
GAMARA MUNICIPAL DE ALFENAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO 07, DE 04 DE MARÇO DE 2021.

Altera o inciso III do art. 1® da Resolução 05,

de 04 de fevereiro de 2021.

0 povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara

Municipal aprovou, e esta Presidência, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, PROMULGA o seguinte:

Art. 1® Fica alterado o inciso III do artigo 1- da Resolução n° 05, de 04 de
fevereiro de 2021, diante da solicitação realizada por intermédio do Requerimento

n- 67/2021, passando a viger com a seguinte redação:

"Art.

1

II-(...)

III - Secretária: Teresa Suelene de Paula. "

Art. 22 Ficam ratificados todos os demais dispositivos da Resolução n^

05, de 04 de fevereiro de 2021, não modificados por esta Resolução.

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Alfenas, 04 de março de 2021.
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